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3o lugar Aurino Alves Simplício 7,68
4o lugar Marcelo Ferreira Fernandes 7,39
5o lugar Felipe Queiroga Cartaxo 7,07

Engenharia Rural Adjunto/DE 1o lugar VANDA MARIA DE LIRA
8,14

Fitotecnia Adjunto/20h 1o lugar MÁRCIO DIAS PEREIRA
8,84

Genética e Melhoramento Vegetal Adjunto/20h NÃO HOUVE APROVAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MEDICINA CLÍNICA Clínica Médica/Iniciação ao Exame Clínico Auxiliar/20h 1o lugar SÉRVULO AZEVEDO DIAS JÚNIOR

7,99

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL Mecânica das Estruturas Adjunto/DE NÃO HOUVE APROVAÇÃO

JOSÉ IVONILDO DO RÊGO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

PORTARIA No- 59.192, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo n.
23081.020507/2010-11, resolve:

PRORROGAR por 1 (um) ano a validade dos Concursos Públicos para Docente, na seguinte classe, regime e área:
Professor Assistente - Dedicação Exclusiva
Área: Contabilidade Geral - a partir de 08-01-2011.
Editais de Abertura n. 010 de 29-04-2009, publicado no OU de 02-02-2009, de Divulgação de Resultado n. 045, de 02-06-2009, publicado no DOU de 04-06-2009 e de homologação de resultado n. 001 de

06-01-2010, publicado no DOU de 08-01-2010.

DALVAN JOSÉ REINERT.

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 574-A,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre o protesto extrajudicial das
Certidões de Dívida Ativa da União, das
autarquias e das fundações públicas fede-
rais.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO e
o ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que
lhes confere o inciso II, parágrafo único, do art. 87 da Constituição da
República Federativa do Brasil e os incisos I e XVIII, do art. 4º da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e tendo em
vista o disposto no art. 1º da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997,
no art. 46 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, no art. 37-C da
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 e no art. 585, inciso VII, da Lei
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, resolvem:

Art. 1º As Certidões de Dívida Ativa da União, das au-
tarquias e das fundações públicas federais, independentemente de
valor, poderão ser levadas a protesto extrajudicial.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) e a Procuradoria-Geral Federal (PGF) expedirão, no âmbito
das suas respectivas atribuições, as normas e orientações concernentes
ao disposto no caput deste artigo.

Art. 2º Para os fins desta portaria, a PGFN e a PGF poderão
celebrar convênios com entidades públicas e privadas para a di-
vulgação de informações previstas no inciso II do § 3º do art. 198 da
Lei nº 5.172, de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional
(CTN).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON MACHADO
Ministro de Estado da Fazenda

Interino

LUIS INÁCIO LUCENA ADAMS
Advogado-Geral da União

PORTARIA No- 594, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010

Altera a Portaria MF nº 348, de 16 de ju-
nho de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de
julho de 1986, no § 14 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, no art. 11 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, no art.
5º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos arts. 6º e 15,
inciso III, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria MF nº 348, de 16 de junho de
2010, passa a vigorar coma a seguinte redação:

"Art.2º .................................................................................
..............................................................................................
IV - tenha efetuado exportações em todos os 2 (anos) anos-

calendário, anteriores ao do pedido, observado que, no segundo ano-
calendário anterior, a média das exportações tenha representado valor
igual ou superior a 15% (quinze por cento) da receita bruta total; e

.................................................................................................."

Art. 2º O disposto nesta Portaria aplica-se aos Pedidos de
Ressarcimento efetuados a partir da data de vigência desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de
2 0 11 .

GUIDO MANTEGA

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO DECLARATÓRIO No- 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2011

Ratifica os Convênios ICMS 171/10,
172/10, 174/10, 176/10, 177/10, 178/10,
180/10, 181/10, 182/10, 184/10, 185/10,
186/10, 187/10, 189/10, 191/10, 192/10 e
194/10, de 10 de dezembro de 2010.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 140ª reunião ordinária do Con-
selho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, realizada no dia 10
de dezembro de 2010, e publicados no Diário Oficial da União de 16
de dezembro de 2010:

Convênio ICMS 171/10 - Altera o Convênio ICMS 29/90,
que isenta do ICMS a saída de amostra grátis;

Convênio ICMS 172/10 - Altera o Convênio ICMS 147/07,
que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com
laptops educacionais, adquiridos no âmbito do Programa Nacional de
Informática na Educação - ProInfo - em seu Projeto Especial Um
Computador por Aluno UCA, do Ministério da Educação - MEC;

Convênio ICMS 174/10 - Autoriza a concessão pelo Estado
de Pernambuco de remissão e anistia dos créditos tributários, relativos
ao ICM e ao ICMS, de responsabilidade dos estabelecimentos com-
provadamente atingidos por enxurradas ou inundações bruscas, lo-
calizados nos Municípios que tiveram reconhecido, no corrente ano, o
"Estado de Calamidade Pública";

Convênio ICMS 176/10 - Altera o Convênio ICMS 01/99,
que concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e
insumos destinados à prestação de serviços de saúde;

Convênio ICMS 177/10 - Autoriza o Estado de Santa Ca-
tarina a conceder isenção na importação de um teleférico mono-
cabo;

Convênio ICMS 178/10 - Dispõe sobre a adesão dos Estados
do Amapá, Ceará, Goiás, Minas Gerais, Pará, Rio Grande do Norte,
Roraima e o Distrito Federal ao Convênio ICMS 143/10 que autoriza
os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Maranhão, Paraíba, Pernambuco,
Piauí e Tocantins a isentar o ICMS devido na operação relativa à
saída de gênero alimentício produzido por agricultores familiares que
se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agri-
cultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento da
alimentação escolar nas escolas de educação básica pertencentes à
rede pública estadual e municipal de ensino do Estado, decorrente do
Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação
Escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE;

Convênio ICMS 180/10 - Altera o Convênio ICMS 09/07,
que autoriza os Estados a conceder isenção do ICMS nas operações
internas e interestaduais e na importação de medicamentos e equi-
pamentos destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, in-
clusive em programas de acesso expandido;

Convênio ICMS 181/10 - Altera o Convênio ICMS 01/99,
que concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e
insumos destinados à prestação de serviços de saúde;

Convênio ICMS 182/10 - Altera o Anexo do Convênio
ICMS 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações
com equipamentos industriais e implementos agrícolas;

Convênio ICMS 184/10 - Autoriza o Estado de São Paulo a
conceder isenção do ICMS incidente na importação dos bens listados
nos Anexos I e II para a Fundação Pio XII - Hospital do Câncer de
Barretos;

Convênio ICMS 185/10 - Altera o Convênio ICMS 27/90
que dispõe sobre a concessão de isenção de ICMS nas operações de
importação sob o regime de drawback e estabelece normas para o seu
controle;

Convênio ICMS 186/10 - Autoriza o Estado de Minas Gerais
a conceder remissão de crédito tributário relativo ao ICMS devido na
importação de mercadoria realizada sob o regime de "drawback", na
hipótese que especifica;

Convênio ICMS 187/10 - Altera o Convênio ICMS 101/97,
que concede isenção do ICMS nas operações com equipamentos e
componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica;

Convênio ICMS 189/10 - Convalida procedimentos adotados
nos termos do Convênio ICMS 152/10, que autoriza o Estado do Rio
Grande do Sul a conceder isenção do ICMS incidente na importação
de equipamento médico-hospitalar que especifica;

Convênio ICMS 191/10 - Autoriza o Estado de Roraima a
não exigir os débitos fiscais que especifica da Companhia Energética
de Roraima - CERR;

Convênio ICMS 192/10 - Altera o Convênio ICMS 20/09
que autoriza o Estado do Maranhão a conceder isenção do ICMS nas
saídas internas de geladeiras e borrachas de geladeiras realizadas no
âmbito do Projeto Doação e Troca de Borracha de Geladeira para
comunidade de baixa renda;

Convênio ICMS 194/10 - Prorroga as disposições de con-
vênios que concedem benefícios fiscais.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 294,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESI-
DENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e
de acordo com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução
Normativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que
consta do processo nº 10111.001327/2010-85 e com fundamento no
art. 131 combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, apro-
vado pelo Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face ao pa-
gamento dos tributos, e após a publicação do presente ato no Diário
Oficial da União, acha-se liberado, para fins de transferência de
propriedade o veículo marca BMW, modelo X3xDRIVE25I, cor pre-
ta, ano de fabricação 2008, chassi WBAPC71099WD82682, desem-
baraçado através da Declaração de Importação nº 08/1725894-3, de
31/10/2008, pela Alfândega do Porto de Santos - SP, de propriedade
da Sra. IVONA KVORKOVA CPF 745.232.521-49


